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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Edital nº 002/2024 
 
Divulga resultado da 1º (primeira) Fase, Prova de Títulos 
(formação acadêmica/titulação) dos(a) candidatos(a) 
inscritos(a) para o processo seletivo simplificado, em 
conformidade com o ítem 5.1.1 do Edital nº 014/2023, 
anexo único do Decreto nº 245/2023 e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, prefeito do município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 
 
Considerando a análise de titulação realizada pela 
comissão examinadora constituída através do Decreto nº 
245/2023. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º DIVULGAR o resultado da 1º Fase, Prova de Títulos (formação acadêmica/titulação) dos(a) 
candidatos(a) inscritos(a) para o processo seletivo simplificado para contratação temporária de pessoal 
para o emprego público de cuidador residente 40h., cujo processo foi aberto pelo Edital nº 014/2023, 
anexo único do Decreto nº 245/2023, do dia 12/12/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.431 do dia 13/12/2023, páginas 16 à 17, como segue:  
 
 

Emprego: Cuidador Residente 40 horas semanais 
Classificação 

1º Fase 
Nome CPF Data de 

Nascimento 
Nota 

Titulação 
1º Paula Aparecida Antero Rosa 102.050.909-07 25/03/1996 82 
2º Mônica Christina da Silva Vieira 271.771.848-64 09/04/1975 70 
3º Dalva Rita Cordeiro Valesco  035.073.029-69 29/06/1977 70 
4º Josiane Anastácio 084.982.799-09 12/08/1989 70 
5º Rosa Maria Viaes Rosa  710.315.029-04 05/01/1963 58 
6º Julia Grazieli Pizoli 047.823.799-51 05/10/1982 58 
7º Tainá Aparecida de Sousa 

Oliveira 
377.876.398-90 01/05/1992 58 

8º Rosa Maria Santos da Silva 058.235.376-97 02/04/1973 50 
9º Maria Rosa de Carvalho 068.185.749-80 08/04/1977 50 
10º Sônia Aparecida Libório Moretto  032.806.479-32 12/10/1977 50 
11º Neli Máximo Duarte 060.001.259-09 04/02/1979 50 
12º Juçara Moreira Magalhães 038.136.699-55 17/11/1981 50 
13º Andreia de França 066.026.759-40 24/11/1987 50 
14º Rafael Aparecido Rosa  068.400.659-60 14/01/1991 50 
15º Lilian Cristina da Silva  095.720.379-94 06/10/1995 50 
16º Miriam Luiza Souza 100.237.779-07 26/12/1995 50 
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17º Debora Cardogna Nogueira 
Balbino   

107.303.729-01 28/05/2002 50 

Desclassificado Aline Rogéria Alves Bispo 053.672.699-07 25/07/1983 0 
Desclassificado Alessandra Mara dos Santos 083.397.359-26 08/03/1992 0 
Desclassificado Danielle Martinelli Smith de 

Moraes 
077.541.849-82 04/04/1990 0 

Desclassificado Elizangela Aparecida dos Santos 
Ferreira  

060.765.389.29 04/06/1985 0 

Desclassificado Flavia Daniela Antonio 087.627.829-24 13/01/1993 0 
Desclassificado Jéssica Gonçalves de Lima 118.615.749-67 09/11/1999 0 
Desclassificado Jovelina da Costa Florêncio 

Teramoto  
771.189.799-53 11/05/1970 0 

Desclassificado Rian Vitor Dias 114.563.509-19 03/05/2004 0 
Desclassificado Rosalina Rodrigues de Sales 

Santos 
297.852.168-61 16/06/1976 0 

Desclassificado Simone de Souza Varollo 117.244.918-06 09/07/1972 0 
Desclassificado Stella Maria Avanço Fernandes  124.325.569-25 17/09/2002 0 
Desclassificado Suelem C. Nunes 077.868.549-75 04/11/1989 0 
Desclassificado Tais Gomes Biondo 101.311.429-92 11/06/1996 0 

 
Art. 2º Os candidatos classificados citados no art. 1º deste Edital, com a classificação de 1º a 17º 
colocados, ficam CONVOCADOS para realizarem EXAME MÉDICO PERICIAL em cumprimento a parte 
da 2º (segunda fase) do PSS em conformidade com o ítem 5.1.2 do Edital 014/2023, Anexo Único do 
Decreto nº 245/2023, devendo comparecerem na clínica MEDCLINICA no dia 08 de fevereiro de 2024 
(quinta-feira), sito à Avenida Felipe Camarão nº 278, centro, cidade de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, na seguinte ordem e horários: 
 

Nome Horários 
Paula Aparecida Antero Rosa 10h:30m 
Mônica Christina da Silva Vieira 10h:40m 
Dalva Rita Cordeiro Valesco  10h:50m 
Josiane Anastácio 11h:00m 
Rosa Maria Viaes Rosa  11h:10m 
Julia Grazieli Pizoli 11h:20m 
Tainá Aparecida de Sousa Oliveira 11h:30m 
Rosa Maria Santos da Silva 11h:40m 
Maria Rosa de Carvalho 11h:50m 
Sônia Aparecida Libório Moretto  12h:00m 
Neli Máximo Duarte 12h:10m 
Juçara Moreira Magalhães 12h:20m 
Andreia de França 12h:30m 
Rafael Aparecido Rosa  12h:40m 
Lilian Cristina da Silva  12h:50m 
Miriam Luiza Souza 13h:00m 
Debora Cardogna Nogueira Balbino   13h:10m 
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Art. 3º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 05 de fevereiro de 2024. 
 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  

DISTRIBUIÇÃO FINAL DE DEMANDA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO – 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°11/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

PLANTÕES MÉDICOS -  EXERCÍCIO 2024.

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2024, a Divisão de Compras

e Licitação do CIS/AMUNPAR, juntamente com a CPL conforme teor do item 8,

subitem 2.1 em prosseguimento ao julgamento do processo em epígrafe realizou a

distribuição de demanda para aquelas proponentes habilitadas e classificadas com

ofertada de atendimento para a municipalidade de Terra Rica, respeitado o rol das

classificadas,  publicado em 05/02/2024 no  http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

e no https://diariodonoroeste.com.br/ edição 19.446.

A distribuição de demanda foi realizada conforme Anexo I obedecido os

critérios  de equidade,  disponibilidade de atendimento  da credenciada,  demanda

ofertada pelo CIS/AMUNPAR.

Encerrada  os  trabalhos  de  distribuição  de  demanda,  foi  realizada  a

classificação  em  cadastro  de  reserva, ausência  do  Saldo  de  Demanda,  que

trazemos  registrado  conjuntamente  no  Anexo  I  .    Ficam  as  participantes

notificadas  do  julgamento  do  CP  11/2023  a  partir  da  publicação  deste,

oportunizando o prazo de 03 (três) dias úteis para manifestações por revisão na

distribuição de demanda aplicada ao edital.

Após o prazo acima, o processo de Distribuição de Demanda Final será

submetido à Direção Geral do CIS/AMUNPAR para HOMOLOGAÇÃO do resultado

do  Chamamento  Público  11/2023  por  meio  da  Ratificação  das  Inexigibilidades

relacionadas a cada prestadora de serviços com participação nesta distribuição de

demanda imediata.
Comissão de Contratação:

                   Marilza de Oliveira

                Membro

                     

                     Elisangela Zago Campos Aguiar

                 Membro

            

              Kemily Andressa dos Santos

                Membro

Diretoria de Compras e Licitações:
                               

                      Lidiane Salles Pascoin

Comissão de Contratação:

                   Marilza de Oliveira

                Membro

                     

                     Elisangela Zago Campos Aguiar

                 Membro

            

              Kemily Andressa dos Santos

                Membro

Diretoria de Compras e Licitações:
                               

                      Lidiane Salles Pascoin

Comissão de Contratação:

                   Marilza de Oliveira

                Membro

                     

                     Elisangela Zago Campos Aguiar

                 Membro

            

              Kemily Andressa dos Santos

                Membro

Diretoria de Compras e Licitações:
                               

                      Lidiane Salles Pascoin

Comissão de Contratação:

                   Marilza de Oliveira

                Membro

                     

                     Elisangela Zago Campos Aguiar

                 Membro

            

              Kemily Andressa dos Santos

                Membro

Diretoria de Compras e Licitações:
                               

                      Lidiane Salles Pascoin

Comissão de Contratação:

                   Marilza de Oliveira

                Membro

                     

                     Elisangela Zago Campos Aguiar

                 Membro

            

              Kemily Andressa dos Santos

                Membro

Diretoria de Compras e Licitações:
                               

                      Lidiane Salles Pascoin

Comissão de Contratação:

                   Marilza de Oliveira

                Membro

                     

                     Elisangela Zago Campos Aguiar

                 Membro

            

              Kemily Andressa dos Santos

                Membro

Diretoria de Compras e Licitações:
                               

                      Lidiane Salles Pascoin

ANEXO I

DEMANDA PARA ATENDIMENTO EM PLANTÕES MÉDICOS  - EXERCÍCIO – 2024

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº11/2023

Nº PROTOCOLO
NOME DA
EMPRESA

CLASSIFICAÇÃO
GERAL NO ITEM

ITEM OBJETO
VALOR

UNITÁRIO

VALO
R

UNIT

DEMAND
A DO

CIS ANO

VALOR
R$

TOTAL
ANO

OFERTA
TOTAL DA

CREDENCIA
DA

EQUIDA
DE NA

DEMAND
A

DISTRIBUIÇ
ÃO FINAL

 VALOR R$
TOTAL ANO

P/CONTRATO 

CLASSIFICAÇÃO
CADASTRO DE

RESERVA

SALDO DA
OFERTA

DA
CREDENCI

ADA

SALDO DE
DEMANDA

DO CIS

1
SERVIÇO DE PLANTÃO 
MÉDICO 

VALOR
UNIT

QTDE
/ MÊS

QTDE/

ANO

VALOR
ANO

1.1
PLANTÃO MÉDICO (POR

HORA) DIURNO

120,00 592 7104
852.480,0

0

161/2024

NORTE SUL 
SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA 1ª CLASSIFICADA 7104 3552 3552

 R$426.240,0
0 

1ª 
CLASSIFICADA 3552 0

366/2024

SOCIEDADE 
PARANAENSE
DE MEDICINA 
LTDA 2ª CLASSIFICADA 7104 3552 3552

 R$426.240,0
0 

2ª 
CLASSIFICADA 3552 0

1.2
PLANTÃO MÉDICO (POR

HORA) NOTURNO,
FERIADOS/FDS

130,00 960 11520
1.497.600,
00

161/2024

NORTE SUL 
SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA 1ª CLASSIFICADA 11520 5760 5760

 R$748.800,0
0 

1ª 
CLASSIFICADA 5760 0

366/2024

SOCIEDADE 
PARANAENSE
DE MEDICINA 
LTDA 2ª CLASSIFICADA 11520 5760 5760

 R$748.800,0
0 

2ª 
CLASSIFICADA 5760 0

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1103 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar 
da 31ª Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da 
Política de Assistência Social, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2023, 
que se realizará no dia 06 fevereiro de 2024 (terça – feira), às 10h30min no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio 
Branco, 490, São João do Caiuá.  
 
 

São João do Caiuá, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 

________________________________  
CRISTIANE CARDOSO DE BARROS 

Presidente do CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1103 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar 
da 31ª Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da 
Política de Assistência Social, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2023, 
que se realizará no dia 06 fevereiro de 2024 (terça – feira), às 10h30min no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio 
Branco, 490, São João do Caiuá.  
 
 

São João do Caiuá, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 

________________________________  
CRISTIANE CARDOSO DE BARROS 

Presidente do CMAS 

 
   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do                                     

Caiuá – PR Fone (044) 3445-1103 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, de São João do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População 
em Geral para participar da 41ª Audiência Pública, para avaliação do 
Relatório de Despesas da Política dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, referente o Terceiro Quadrimestre de 2023, que se realizará no 
dia 06 de fevereiro de 2024 (terça – feira), às 09h30min no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 490, 
São João do Caiuá.  
 
 

São João do Caiuá, 02 de fevereiro de 2024 
 
 

________________________________  
AGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 

Presidente do CMDCA 

 
   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do                                     

Caiuá – PR Fone (044) 3445-1103 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, de São João do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População 
em Geral para participar da 41ª Audiência Pública, para avaliação do 
Relatório de Despesas da Política dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, referente o Terceiro Quadrimestre de 2023, que se realizará no 
dia 06 de fevereiro de 2024 (terça – feira), às 09h30min no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 490, 
São João do Caiuá.  
 
 

São João do Caiuá, 02 de fevereiro de 2024 
 
 

________________________________  
AGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 

Presidente do CMDCA 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                              

15º TERMO DE APOSTILAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL 35/2019 

CONTRATO 141/2019 
 

MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 
com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160, doravante denominado CONTRATANTE e a  empresa – PRO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 27531956000176, Avenida Porto Alegre, 197, Centro - CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, neste  ato  representado  
por  GESSIELY WEISS DE OLIVEIRA , brasileira, portador do CPF 104.268.499-57, residente e domiciliada na Avenida Porto Alegre, 197, 
centro, em Querência do Norte PR, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos das Leis  nº.  10.520/02 e 
8.666/93,  suas  alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 35/2019  e  pelas  cláusulas  
a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes, celebram o presente Termo Aditivo 
APOSTILAMENTO, com base no art. 57 e 65, da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a correção do salário mínimo para 2024, conforme Decreto Federal nº 11.864, de 27 de dezembro 
de 2023.  
 

DESCRIÇÃO  
DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

ATENDENTE DE PÚBLICO  R$ 1.412,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                          Querência do Norte - Paraná, 17 de janeiro de 2024  
 

 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 

 

GESSIELY WEISS DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 

R.G:                                                                          R.G:  

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 125/2021 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATADO: DENILSON ANTONIO AITA , portador do CPF sob nº. 624.906.649-72, com sede no endereço AV. PORTO 
ALEGRE, 657, Centro, Querência do Norte-PR,  tem justo e acertado entre si, a celebração do presente, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO SITUADO A AVENIDA NORMAN PROCHET 1123, NO MUNICIPIO DE QUERENCIA DO 
NORTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento tem como objeto o Distrato Contratual amigável, relativo contrato nº 
125/2021, conciliado entre ambas as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

O presente distrato firmado amigavelmente, e em comum acordo entre as partes, a partir da solicitação do 
CONTRATANTE, ocorrida 30/11/2023,  tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato original, firmado 
entre as partes, e encerrado por iniciativa da administração municipal,  sem qualquer indenização das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 

A contratante quitará todos os débitos, comprovados, adquiridos e não quitados até a data de 30 DE DEZEMBRO DE 2023.  
Outrossim,  a CONTRATADA  declara a rasa e geral quitação de qualquer crédito, de produtos adquiridos  a partir 
desta data, fruto do contrato que ora se encerra. 

Parágrafo Único: As  partes, por meio do presente Distrato e a partir da data de encerramento de 30 DE DEZEMBRO DE 
2023, consideram revogadas todas as disposições previamente acordadas por meio do Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação deste Distrato, por extrato, no Diário Oficial do Município, conforme determina 
o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 

E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Querência do Norte 17 de janeiro de 2024. 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
CONTRATADA CONTRATANTE 

DENILSON ANTONIO AITA 
CPF: 624.906.649-72 CNPJ:76.973.692/0001-16 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.01.17 13:54:46 
-03'00'

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 43/2021 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATADO: ALINE MARCELA ROSSI , portador do CPF sob nº. 008.173.939-78, com sede no 
endereço Av Porto Alegre,  Centro, Querência do Norte-PR,  tem justo e acertado entre si, a celebração do 
presente, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
locação de imóvel urbano  localizado a Av. Porto Alegre, nº 217, lote 13, quadra 16,. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento tem como objeto o Distrato Contratual amigável, relativo contrato nº 
43/2021, conciliado entre ambas as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

O presente distrato firmado amigavelmente, e em comum acordo entre as partes, a partir da solicitação do 
CONTRATANTE, ocorrida 30/11/2023,  tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato original, firmado 
entre as partes, e encerrado por iniciativa da administração municipal,  sem qualquer indenização das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 

A contratante quitará todos os débitos, comprovados, adquiridos e não quitados até a data de 30 DE DEZEMBRO DE 2023.  
Outrossim,  a CONTRATADA  declara a rasa e geral quitação de qualquer crédito, de produtos adquiridos  a partir 
desta data, fruto do contrato que ora se encerra. 

Parágrafo Único: As  partes, por meio do presente Distrato e a partir da data de encerramento de 30 DE DEZEMBRO DE 
2023, consideram revogadas todas as disposições previamente acordadas por meio do Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação deste Distrato, por extrato, no Diário Oficial do Município, conforme determina 
o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 

E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Querência do Norte 17 de janeiro de 2024. 
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          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
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PORTARIA Nº 01/2024 

 
Autoriza a concessão de diárias para os Vereadores Onésimo Rodrigues 
Braga, Ivalírio Nunes Farias e Antonio Valença Correia. A Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a concessão de 2,5 (duas vírgula cinco) diárias para os Vereadores Onésimo 
Rodrigues Braga, Ivalírio Nunes Farias e Antonio Valença Correia, visando deslocamento do 
Município de Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Maringá/PR, para a participação no 
curso oferecido pela empresa NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ 
12.137.995/0001-16, nos dias 07 a 09/02/2024, na cidade de Maringá/PR, com o tema: 
“ORIENTAÇÕES, CONDUTAS VEDADAS, PLANEJAMENTO, E RESPONSABILIDADE DOS 
AGENTES PÚBLICOSEM PERÍODO ELEITORAL E SEUS DESDOBRAMENTOS COM A NOVA 
LEGISLAÇÃO.” 
Parágrafo único: O deslocamento para Maringá ocorrerá no dia 07/02/2024, por volta das 
7h e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 09/0/2024, por volta das 
14h. 

Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) cada vereador receberá o valor total de R$ 1.225,00 (um mil duzentos e vinte e cinco 
reais). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Planaltina do Paraná, 05 de fevereiro de 2024. 

 

Ivalírio Nunes Farias     Antonio Valença Correia 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Noberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2024-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Daniela Manzotti Laureano Lima, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 8.873.948-5-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 061.863.759-19, neste ato denominada de Empregada, 
tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: O(a) Empregado(a) acima citado(a), foi admitido(a) em data de 06/02/2024 
pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021 e Processo 
Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, Anexo Único do Decreto nº 089/2022, 
para exercer o emprego público de Auxiliar Serviços Gerais 40h., conforme Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 4848781 - Série 001-0-PR., devidamente registrada na 
página nº 07, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar ao(a) Empregado(a) como 
remuneração inicial pelos serviços prestados, o valor de R$ 1.730,61 (hum mil, setecentos e 
trinta reais e sessenta e um centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII da Lei Municipal 
nº 3.116/2019, atualizada pela Lei Municipal nº 3.580/2023 e reajustar ou conceder reposição 
inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma 
proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Contrato de Trabalho será por Tempo Determinado, 
podendo ser prorrogado por uma ou mais vezes até os limites de tempo estipulados no art. 9º 
da Lei Municipal nº 3.216/2020, tendo seu início em data de 06-02-2024 e finalizando em data 
de 05-07-2024, em conformidade com o ofício 024/2024 da Secretária Municipal de 
Educação. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Contrato de Trabalho poderá ser rescindido a qualquer 
momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do Empregado(a) por 
motivos particulares, disciplinares e/ou em conformidade com o art. 1º, § 8º da Lei Municipal 
nº 3.216/2020. 
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Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior 
rendimento possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá 
rescindir o presente contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
 
Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste contrato os termos dispostos na Lei 
Municipal nº 3.216/2020 e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T., conforme disposto no art. 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor e 
forma o presente contrato, comprometendo-se ambas as partes de cumprirem fielmente o que 
ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 05 de fevereiro de 2024. 
 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Daniela Manzotti Laureano Lima 
Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 061.863.759-19 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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PORTARIA Nº 004/2024 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Aparecida dos 
Santos, Lotado no Departamento Serviços de Educação e Cultura, a disposição do Centro de Educação 
Infantil Pingo de Gente 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
2019/2024 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento protocolado 
sob nº 030/2024, junto ao Setor de Recursos Humanos, a serem usufruídas a partir de 01 de fevereiro 
de 2024 a 30 de abril de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 01 de 
fevereiro de 2024. 

 

 

                

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

             Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 006/2024 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os requerimentos arquivados na Divisão de Recursos 
Humanos. 

R E S O L V E : 

  Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo   
relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 

Nome dos Servidores                                                               Período Aquisitivo 

Angeliana Costa de Almeida Perondi 2022/2023 (período de fruição de 05/02/2024 a 05/03/2024 
Aparecida Massumi Ono 2022/2023 (período de fruição de 15/01/2024 a 13/02/2024 
Cicero Alves Vendrami 2020/2021 (período de fruição de 01/02/2024 a 01/03/2024 
Creonice Ferreira dos Santos 2022/2023 (período de fruição de 05/02/2024 a 05/03/2024 
Dilma Andrade de Arruda 2022/2023 (período de fruição de 02/01/2024 a 31/01/2024 
Eliane Detomini da Silva Antal 2021/2022 (período de fruição de 06/02/2024 a 06/03/2024 
Francisca Ferreira Lima dos Santos 2021/2022 (período de fruição de 02/02/2024 a 31/01/2024 
Izabel Cristina Damacena 2022/2023 (período de fruição de 05/02/2024 a 05/03/2024 
Luci Gonçalves dos Santos 2022/2023 (período de fruição de 02/01/2024 a 31/01/2024 
Luciana Avance de Andrade dos Santos 2022/2023 (período de fruição de 02/01/2024 a 31/01/2024 
Maria de Lourdes da Silva Almeida 2022/2023 (período de fruição de 02/01/2024 a 31/01/2024 
Maria José dos Santos Silva Araújo 2022/2023 (período de fruição de 02/01/2024 a 31/01/2024 
Maria Lucia da Silva Souza de Lima 2022/2023 (período de fruição de 02/01/2024 a 31/01/2024 
Marilene Fermino Borracha 2023/2024 (período de fruição de 05/02/2024 a 05/03/2024 
Nicélia de Souza Santos 2021/2022 (período de fruição de 02/01/2024 a 31/01/2024 
Rosana Maria da Fonseca 2021/2022 (período de fruição de 05/02/2024 a 05/03/2024 

 

Art. 1º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 05 de 
fevereiro 2024. 

         

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

              Prefeito Municipal  

 
 

 
 

  Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
    PODER LEGISLATIVO 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, inscrita no CNPJ nº 

01.775.788/001-70, no uso das suas atribuições, com base no disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR a Inexigibilidade de Licitação nº 

01/2024, que tem como objeto a contratação de empresa de prestação de serviço de 

capacitação e atualização de conhecimento, e, também ADJUDICAR o objeto em favor da 

empresa NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.137.995/0001-16, no valor de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais).  

 

Planaltina do Paraná-PR, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 458, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Súmula: Disciplina o Carnaval de Rua do Município de Santo Antônio do 

Caiuá - PR, e dá outras providências. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

Considerando as tradicionais manifestações carnavalescas que ocorrem no Município de Santo 

Antônio do Caiuá;  

Considerando que as manifestações carnavalescas voluntárias vêm crescendo a cada ano; 

Considerando que há a necessidade de restringir a manifestação em vias de grande circulação, 

bem como restringir seus horários, visando não prejudicar a população; e 

Considerando, enfim, a necessidade de regulamentação geral do Carnaval de Rua no Município 

de Santo Antônio do Caiuá – PR. 

DECRETA 

Art. 1º – Considera-se Carnaval de Rua, para os fins deste Decreto, o conjunto de manifestações 

carnavalescas voluntárias, organizadas ou não, sem finalidade lucrativa, gratuita, não hierarquizadas, de 

cunho festivo e sem caráter competitivo, que ocorrem em diversos logradouros públicos do Município 

na forma de blocos, cordões, bandas e assemelhados, com a finalidade de mera fruição. 

Art. 2º – Tratando-se de ocupação temporária de bens públicos, nas manifestações do Carnaval 

de Rua, não poderão ser utilizadas cordas, correntes, grades e outros meios de segregação do espaço que 

inibam a livre circulação do público ou constituam áreas privadas, permitindo-se o uso de vestuário 

distintivo que apenas identifique o respectivo grupo, sem que configure elemento condicionante à 

participação. 

§ 1º - Somente será admitido o uso de cordas para a finalidade específica de proteção e 

isolamento dos músicos, equipamentos de som, trios elétricos e assemelhados, desde que sua utilização 

seja precedida de projeto aprovado pela Prefeitura Municipal. 

§ 2º - Não se aplica o disposto no caput deste artigo as grades que serão colocadas por este 

Poder Público Municipal, com vista a delimitação do local para a realização das manifestações 
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carnavalescas bem como para o controle de entrada e saída dos participantes, haja vista a necessidade 

de controle de acesso e revista pessoal para identificação de materiais proibidos.   

Art. 3º – Os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços no Município de Santo 

Antônio do Caiuá deverão obedecer aos seguintes horários de funcionamento: 

I – Sexta-feira – 09 de fevereiro de 2024: 

a) Das 20h (vinte horas) às 01h (uma hora); 

II – Sábado – 10 de fevereiro de 2024; 

b) Das 20h (vinte horas) às 04h (quatro horas); 

III – Domingo – 11 de fevereiro de 2024: 

c) Das 20h (vinte horas) às 01h (uma hora); 

IV – Segunda-feira – 12 de fevereiro de 2024; 

d) Das 20h (vinte horas) às 04h (quatro horas). 

Parágrafo único – Horários de funcionamento para eventos especiais, situações excepcionais 

e esporádicos, devem ser requeridos, devidamente justificado, à autoridade competente (Prefeitura 

Municipal), o qual o deferirá ou não. 

Art. 4º – Não serão autorizadas manifestações carnavalescas como eventos temporários em 

logradouros públicos, que se realizem mediante a cobrança de ingresso ou não, fora das delimitações 

previamente estabelecidas pelo Poder Público Municipal, conforme anexo I deste Decreto. 

Art. 5º – Nas manifestações Carnavalescas é extremamente proibido o comerceio e/ou a 

utilização dos seguintes materiais: 

I – Bebidas ou alimentos condicionados em recipientes de vidro tais como garrafas, copos 

pratos, potes entre outros; 

II – Objetos cortantes e/ou perfurantes tais como facas, garfos, tesouras, seringas, canivetes 

entre outros; 
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III – Com exceção das Forças Policias, fica proibido a entrada de pessoas portando armas de 

fogo e/ou arma branca, ainda que possua autorização para o porte da mesma. 

§ 1º – Todos os participantes das manifestações carnavalescas deverão se submeter a revista 

pessoal e ao controle de acesso realizado pela equipe de segurança contratada pelo Poder Público 

Municipal. 

§ 2º – Os participantes que forem surpreendidos portando quaisquer dos materiais proibidos 

será imediatamente retirado do evento sem prejuízo da aplicação das sanções civis ou criminais cabíveis. 

Art. 6º – A inobservância de qualquer dispositivo desta lei sujeitará os infratores as seguintes 

penalidades independentes dos dispositivos penais. 

I - Advertência, primeira Infração; 

II - Multa de 06 UPF PR na segunda Infração; 

III - Multa de 15 UPF PR na terceira Infração; 

IV - Fechamento administrativo e cassação do Alvará, decorrido os incisos I, II e III. 

Parágrafo único – Os valores das multas serão corrigidos anualmente dos mesmos índices e 

datas de reajustes dos tributos municipais. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, segunda-feira, 5 

de fevereiro de 2024. 

 

 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 459, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Súmula: Decreta recesso nas repartições públicas municipais de 12.02.2024 a 

14.02.2024, face às festividades relativas ao Carnaval bem como em 

decorrência da quarta-feira de cinzas 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do município: 

DECRETA 

Art. 1º Fica decretado o recesso nos Órgãos da Administração Pública Municipal, entre os dias 

12 de fevereiro de 2024 (segunda-feira) ao dia 14 de fevereiro de 2024 (quarta-feira), com retorno das 

atividades normais a partir do dia 15 de fevereiro de 2024 (quinta-feira). 

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplicará aos setores que prestam serviços essenciais, 

os quais manterão equipes permanentes de atendimento, em expediente normal com atendimento ao 

público. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, segunda-feira, 5 

de fevereiro de 2024. 

 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

1 
 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 02/2024 

 
Em cumprimento ao disposto nos artigos 368, 378, 381 inciso III do Código 

Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  §2º da  Lei Complementar nº 
60/2023, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida proprietários dos lotes 
abaixo identificados, por deixar de providenciar a devida limpeza, roçada ou capina do 
imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros detritos, e deixar de realizar a 
manutenção da limpeza. 
 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal 
acarretou nas aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de 
AUTO DE INFRAÇÃO, imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela 
abaixo a partir da metragem de cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo 
administrativo ou judiciais que se façam necessários. 
   

Alto Paraná, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
201 14/A Rua Edison –Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito reais 

e sessenta e cinco centavos) 
205 11/b Rua Nilo - Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito reais 

e sessenta e cinco centavos) 
148 03 Av Liberdade - Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
223 12/B Rua Atenas - Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito reais 

e sessenta e cinco centavos) 
08 02 Rua Mandassaia - Centro  R$ 1554,60 (mil quinhentos e cinquenta e 

quatro reais e sessenta centavos) 
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Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
  

Portaria nº. 084/2024 
 

Designa servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 
3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº. 057/2024 – SMS. 

 
Resolve: 

 
   Art. 1º Designar a partir do dia 02-02-2024, o servidor público municipal Alexsandro José 

Garcia Gouvea, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.900.722-8-SSP/PR e 
inscrito no CPF sob nº. 025.368.089-12, nomeado pelo Decreto nº 076/2015, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., para desempenhar as atribuições de seu 
cargo junto a Secretaria Municipal de Educação deste Município.  

 
Paragrafo único. Fica revogado a gratificação de função para Motorista de Ambulância 
concedida através da Ordem nº 01 (um) da Portaria nº 044/2022 e o Adicional de 
Insalubridade concedido através da Ordem nº 95 (noventa e cinco) da Portaria nº 
209/2023, do servidor citado no caput deste artigo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 02-02-2024, ficando revogado a Portaria nº 146/2016 do dia 11-08-
2016. 

 
 

Alto Paraná-Pr., 05 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 015/2024 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias ao Servidor Cargo Comissão. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 

 
SERVIDOR(A) MATR DIAS PER.GOZO PER.AQUISITIVO 

GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA 

CORREA 

139 10 19/02/2024 A 28/02/2024 01/01/2021 A 31/12/2021 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de fevereiro de 2024. 

 

               

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 39/2024 

 
                     Súmula: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do vencimento básico, aos servidores da 
Municipalidade, conforme discriminação abaixo, sobre os vencimentos atuais, nos termos 
do Art. 50, da Lei Municipal n º 154/2020 de 03.04.2020. 
 
1. Aline Maria De Carvalho Valin                           Matrícula: 3033 
2. Andressa Aparecida De Oliveira                                                            Matrícula: 3034 
3. Elaine Aparecida Tavares Dalibra                                                          Matrícula: 3035 
4. Laisla Cristina Soares Simão                                                                 Matrícula: 3036 
5. Maria Aparecida Lopes Escalvence De Souza                                      Matrícula: 3037 
6. Maria Jose Lopes Escalvence Salvador                                                Matrícula: 3038 
7. Rayne Carolaine Amorim Alves Pereira                                                 Matrícula: 3039 
8. Adriele Aparecida Schiavo                                                                     Matrícula: 3042 
9. Larissa Aparecida Da Cruz Lopes                                                          Matricula: 3075 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2024. 
                                                    

                                             Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          

Paço Municipal, 05 de fevereiro de 2024. 
 
                                      

                                Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO 
                  
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
     PORTARIA N.º 40/2024 
 

Súmula: Retifica Art. 2º da Portaria Municipal n.º 21/2024 -                                                                                              
que faz designação de Servidoras. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO a alteração dos Anexos VIII, IX, e X da 
tabela de gratificações, da Lei Municipal nº 299/2022, no qual 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná, pela Lei 
Municipal n° 352/2024; 

 
RESOLVE: 

      
Art. 1º Fica retificada o Art. 2 da Portaria Municipal nº 21/2024, que “faz designação 

de Servidoras”, publicado no Diário do Noroeste, Edição nº 19.454, em 18 de janeiro de 2024, na 
parte referente à Função de Coordenação Pedagógica, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 2º Designar as servidoras públicas municipais, Adriana Rodrigues de Oliveira, 
matrícula nº 2543, ocupante do cargo Educador Infantil; Ivanete Santos de Sousa, 
matrícula n° 1643, ocupante do cargo Educador Infantil; Joice Kassia dos Santos D’aviz 
matrícula n° 2969, ocupante do cargo Professor; e Aparecida Do Carmo Lima, 
matrícula n° 3045, ocupante do cargo Professor; todas do quadro próprio do Magistério 
Municipal, para exercer a Função de Coordenação Pedagógica.” 
 

Parágrafo único. Os demais profissionais do magistério descritos no Art. 1º e 3º da 
Portaria Municipal nº 21/2024 permanecem com as designações inalteradas.  

 
Art. 2 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando os seus 

efeitos desde a data de 01 de fevereiro de 2024, mantidos as demais disposições da Portaria nº 
21/2024. 

       
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  
Paço Municipal, 05 de fevereiro de 2024. 

 
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                                          PREFEITO 
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Paço Municipal, 05 de fevereiro de 2024. 

 
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                                          PREFEITO 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 01/2024 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

EDITAL N° 04/2024 
 

HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 01/2024.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ através de seu Presidente, 
Valdir João Rosinski, considerando os termos constantes da ata de reunião realizada nesta data 
pela Comissão Especial de Processo Seletivo, nomeada pelo DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024, 
alterado pelo DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024, nos termos da Lei Municipal n° 2.520/2013, 
que regulamenta o processo Seletivo simplificado para contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme 
especifica; CONSIDERANDO a necessidade de suprir a escassez de servidores públicos municipais, 
decorrente do falecimento da servidora efetiva Lusia Marinotti Fernandes da Costa, ocorrido em 
03.03.2023, então ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; CONSIDERANDO que, por 
força desse falecimento, a continuidade da prestação dos serviços gerais desta Casa de leis podem 
restar prejudicado; CONSIDERANDO que o cargo listado é de relevante interesse público 
(prestação dos serviços públicos no âmbito da Câmara Municipal, HOMOLOGA as inscrições das 
candidatas abaixo relacionadas, para processo seletivo simplificado para contratação por tempo 
determinado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais:  
 

Nº: NOME: RG: INSCRIÇÃO: 
1. APARECIDA LOPES PEREIRA 9.615.401-1 DEFERIDA 
2. DANIELA DESIDERIO CARDIM 13.591.850-4 INDEFERIDA 
3. GABRIELA DA SILVA LOPES 14.807.566-2 INDEFERIDA 
4. JULIANA DIAS CARNEIRO DA SILVA 9.215.395-9 INDEFERIDA 
5. MARIA APARECIDA AMARO 15.877.332-5 INDEFERIDA 
6. MARIA IZABEL DOS SANTOS 5.184.111-5 DEFERIDA 
7. PATRICIA VIEGAS DA SILVA PICCOLI 7.660.723-0 INDEFERIDA 
8. PAULA CRISTINA VIEIRA 7.392.775-7 INDEFERIDA 
9. PRISCILA AMANDA TALASKA ALVES 47.263.086-6 DEFERIDA 

10. ROSÂNGELA BEZERRA DA SILVA BOITO 6.577.441-0 INDEFERIDA 
11. SANDRA CRISTINA LOURENÇO 13.448.539-6 INDEFERIDA 
12. VIVIANE IZÍDIO 10.123.256-5 INDEFERIDA 

 
*INDEFERIMENTO: não cumpriram requisitos dos itens 2.4 a 2.5.3.7 do edital nº 01/2024, não 
apresentando toda documentação exigida. 

 
Nova Londrina/PR, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente da Câmara 
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Nova Londrina/PR, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS
EDUCATIVOS ESPECÍFICOS PARA OS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL, EQUIPES PEDAGÓGICAS,
DIRETORES ESCOLARES, EQUIPE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E TODA A REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE MIRADOR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 2/2024 Data de abertura: 05/02/2024

Data homologação: 05/02/2024Data adjudicação: 05/02/2024

Tipo de avaliação: Por lote Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 05.501.153/0001-36 R$ 75.360,00

Total: R$ 75.360,00

INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

Lote: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS
EDUCATIVOS ESPECÍFICOS PARA OS PROFESSORES DO ENSINO
FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL, EQUIPES
PEDAGÓGICASDIRETORES ESCOLARES, EQUIPE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E TODA A REDE DE ENSINO MUNICIPAL

Valor lote:

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total

R$ 75.360,00

Código

h 50,0000 R$ 440,0000 R$ 22.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL -CURSO Nº 1: Formação continuada
para professores da educação infantil e assessoria
pedagógica, com temas, reuniões com equipe e
coordenadores e demais ações que envolvem o processo
formativo e a prática pedagógica na educação infantil.
Público-Alvo: Professores da Educação Infantil.
Período/Carga Horária: 50 horas

40437

h 50,0000 R$ 490,0000 R$ 24.500,00

ENSINO FUNDAMENTAL - CURSO Nº 2: Língua Português:
Capacitação Continuada para Professores da Rede Municipal
de Ensino de Mirador-PR Público-Alvo: Professores do
Ensino Fundamental, de 1ª a 5ª. Ementa: Procedimentos de
leitura e de produção de textos para as áreas de Matemática,
Ciências, Geografia, História, Português e Artes. Análise de
textos verbais e não-verbais. Período/Carga Horária: 50
horas

40438

h 50,0000 R$ 390,0000 R$ 19.500,00

ENSINO FUNDAMENTAL - CURSO Nº 3 Matemática
Capacitação Continuada para Professores da Rede Municipal
de Ensino de Mirador-PR. Público-Alvo: Professores do
Ensino Fundamental, de 1ª a 5ª. Ementa: Intencionalidade e
Descritores da Matemática da prova SAEB com abrangência
do 1° ao 5° ano do Ensino Fundamental. Período/Carga
Horária: 50 horas ( ESPECIFICAÇÕES CONFORME
EDITAL)

40439
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h 24,0000 R$ 390,0000 R$ 9.360,00

EEDUCAÇÃO ESPECIAL  CURSO Nº 4 Educação Especial
Conhecendo os transtornos do neurodesenvolvimento – TEA,
TDAH, deficiência intelectual e síndrome de Down , Público
alvo: Professores da Rede Municipal, Ementa: Esclarecer os
principais transtornos para que possam perceber a
importância de conhecer detalhes dos transtornos e formas
de atendimento educacional, Carga Horária: 24 horas,
Síntese: Inclusão e autismo: pistas que apoiam a
aprendizagem 4h , Comportamento do TEA: 4h,
Comunicação e acesso ao currículo: (4hs), Literatura infantil:
sensibilizar para incluir: 8h (oficina) Trabalho colaborativo na
escola: 4h ( ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL)

40440

                MIRADOR, 5 de fevereiro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 
 

  
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 024/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 05.501.153/0001-36 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS 
EDUCATIVOS ESPECÍFICOS PARA OS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
INFANTIL E ESPECIAL, EQUIPES PEDAGÓGICAS, 
DIRETORES ESCOLARES, EQUIPE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E TODA A REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL DE MIRADOR. 
                                                                                                                        

Lote: 
Item Descrição Und. medida Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

EDUCAÇÃO INFANTIL -CURSO Nº 1: Formação 
continuada para professores da educação infantil e 
assessoria pedagógica, com temas, reuniões com 
equipe e coordenadores e demais ações que 
envolvem o processo formativo e a prática 
pedagógica na educação infantil. Público-Alvo: 
Professores da Educação Infantil. Período/Carga 
Horária: 50 horas   

h 50,0000 R$ 440,00 R$ 22.000,00 

2 

EEDUCAÇÃO ESPECIAL  CURSO Nº 4 Educação 
Especial  Conhecendo os transtornos do 
neurodesenvolvimento – TEA, TDAH, deficiência 
intelectual e síndrome de Down , Público alvo: 
Professores da Rede Municipal, Ementa: Esclarecer 
os principais transtornos para que possam perceber 
a importância de conhecer detalhes dos transtornos 
e formas de atendimento educacional, Carga 
Horária: 24 horas, Síntese: Inclusão e autismo: 
pistas que apoiam a aprendizagem 4h , 
Comportamento do TEA: 4h, Comunicação e 
acesso ao currículo: (4hs), Literatura infantil: 
sensibilizar para incluir: 8h (oficina) Trabalho 
colaborativo na escola: 4h ( ESPECIFICAÇÕES 
CONFORME EDITAL) 

h 24,0000 R$ 390,00 R$ 9.360,00 

 
 

  
 

 

3 

ENSINO FUNDAMENTAL - CURSO Nº 2: Língua 
Português: Capacitação Continuada para 
Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Mirador-PR Público-Alvo: Professores do Ensino 
Fundamental, de 1ª a 5ª. Ementa: Procedimentos 
de leitura e de produção de textos para as áreas de 
Matemática, Ciências, Geografia, História, 
Português e Artes. Análise de textos verbais e não-
verbais. Período/Carga Horária: 50 horas 

h 50,0000 R$ 490,00 R$ 24.500,00 

4 

ENSINO FUNDAMENTAL - CURSO Nº 3 
Matemática  Capacitação Continuada para 
Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Mirador-PR. Público-Alvo: Professores do Ensino 
Fundamental, de 1ª a 5ª. Ementa: Intencionalidade 
e Descritores da Matemática da prova SAEB com 
abrangência do 1° ao 5° ano do Ensino 
Fundamental. Período/Carga Horária: 50 horas ( 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL  

h 50,0000 R$ 390,00 R$ 19.500,00 

VALOR TOTAL                                                                                                                      R$ 75.360,00   
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 002/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2024 
 
 

 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024 

 
        (Ref. PSS. n.º 02/2023 de 14/06/2023) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     A Candidata abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
02/2023 do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 19/02/2024, no horário de expediente, 
munida dos documentos constantes do item 15.1 do Edital de Abertura do PSS nº 02/2023, 
bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e certidão relativa à quitação eleitoral (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Qualificação cadastral para o eSocial, obtida no seguinte site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
8. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
9. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
10. Certidão de inexistência de antecedentes cíveis e criminais transitados em julgado, 

referente a improbidade administrativa e crimes dolosos, emitido no (s) Fórum (ns) da 
(s) Comarca (s) em que o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

11. Certidão de Nascimento, Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 
caso de viúvo (a); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 

12. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos;  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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13. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

14. Declaração de Frequência Escolar dos filhos; 
15. Diploma e/ou Certificado de Conclusão do curso específico, conforme exigência 

contida no item 5.1 deste Edital; 
16. Declaração de inexistência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do 
regime geral de previdência social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF) 
excetuado as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 
Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 
horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 
da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 

17. Cópia do Registro do Conselho Regional da categoria;  
18. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

19. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
20. Atestado de Sanidade Física, comprovada em avaliação médica; 
21. Atestado de Sanidade Mental, comprovada em avaliação Psicológica; 

 
CANDIDATO:                               CARGO: 
 

EMANUELLI BORGES DE MORAIS                                        RECEPCIONISTA 
 

A convocada deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 06 de fevereiro a 19 de fevereiro de 2024, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento da convocada e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
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Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 05 de fevereiro de 2024. 
 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 41/2024 

 
 Súmula: Desclassifica candidato aprovado no 

Processo Seletivo Simplificado – PSS, no cargo De 
Recepcionista. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar o candidato aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 02/2023 para o cargo, citado abaixo, convocado pelo Edital de 
Convocação nº 05/2024 de 26.01.2024, em virtude de sua desistência. 
 
 
RAFAEL DA SILVA BARBOSA                                                         RECEPCIONISTA 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          
 

Paço Municipal, 05 de janeiro de 2024. 
 
                                                   
 

                     Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

76.978.519/0001-00 
 

                              RETIFICAÇÃO 
 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em conformidade com 
as Lei Federal nº.  14.133/2021 e Decreto Municipal n° 098/2023 e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de Dispensa de Licitação na 
forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, tendo 
como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA no exercício de 2024 com assessoria mensal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo II, com abertura da disputa às 09h00min do dia 09/02/2024; 
na plataforma: www.bll.org.br. Informamos que a íntegra do Edital encontra-se 
disponível do endereço supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br. 
 

Tamboara-PR, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 


